
 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 037/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, nos autos 
do Processo n.º 400/2007/PGJ (Distribuição n.º 188/06/54.ª 
Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 
inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 
realizada em 28 de fevereiro de 2007, 

 
RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 
autos do Processo n.º 400/2007/PGJ (Distribuição n.º 
188/06/54.ª Prodedic), relativo à denúncia de possível conduta 
médica inadequada, quando do atendimento prestado ao pai do 
Denunciante, pela Dra. Júlia Maria, médica lotada no 
SPA/Alvorada, tendo em vista que em resposta à solicitação da 
douta Representante do Órgão Ministerial, a Diretora-Geral do 
SPA enviou memorando e documentação descrevendo os fatos 
narrados, oportunidade em que foi apresentado ao interessado a 
resposta que a médica encaminhou ao Parquet Estadual, ao tempo 
em que o mesmo foi orientado a dirigir-se ao Conselho Regional 
de Medicina – CRM, acaso daquele discordasse.  

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 
Manaus-AM, 28 de fevereiro de 2007. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 
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